[image: image1.jpg](¢
o

\
e

Yoy
“ANCia, SABEDORRES





LEI Nº 3.381, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação diária de lista de todos os vacinados contra Covid-19 no Município de Nova Odessa e dá outras providências. 
ELVIS RICARDO MAURÍCIO GARCIA, Presidente da Câmara Municipal de Nova Odessa, Estado de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu, na qualidade de presidente, nos termos do § 5º do art. 53 da Lei Orgânica do Município, promulgo os seguintes dispositivos da Lei nº 3381, de 23 de fevereiro de 2021:
Art. 1º (...)
Art. 2º (...):
I – nome completo;

II – (...);

III – (...); 

IV – (...)

V – (...)

Parágrafo único. (...).

Art. 3º (...).

Art. 4º (...).

Art. 5º (...).
Câmara Municipal de Nova Odessa, 26 de fevereiro de 2021.
ELVIS RICARDO MAURÍCIO GARCIA
Presidente
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Publicado na Secretaria da Câmara, na data supra.

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal. 
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